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COMUNICADO Nº 02 
APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Processo: 163/2021 

Pregão Presencial: 13/2021 

Objeto: Aquisição de Policloreto de Alumínio 
 

Porto Feliz, 31 de março de 2021. 

 

A Comissão de Licitação – Modalidade Pregão, devidamente nomeada pela Portaria n.º 

2.207/2021, vem pelo presente comunicar a quem possa interessar que a empresa NHEEL 
QUÍMICA LTDA, apresentou na data de 31/03/2021, pedido de IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 13/2021 – anexa cópia do documento apresentado. 

Conforme determinação legal (Art. 12.º do Decreto 3.555/2000), segue para análise da 

representação, bem como nos moldes do Item 5.5 do Edital: 

 

 

“5.5 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 

impugnar o ato convocatório do pregão, quanto às falhas ou irregularidades 

que o viciarem. 

 

5.5.1 – Eventual impugnação deverá ser dirigida à Comissão de Pregão, 

protocolada no SAAE de Porto Feliz, situado no escritório administrativo na 

Pça Dr. José Sacramento e Silva, 50 – Centro – Porto Feliz/SP, em horário 

de expediente (das 9h00min às 16h00min). 

 

5.5.2 – Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 

(licitacao@saaeportofeliz.sp.gov.br) ficando a validade do procedimento 

condicionada à confirmação do seu recebimento por um dos membros da 

Comissão de Licitações, bem como pela protocolização do original no SAAE 

de Porto Feliz no endereço mencionado no preâmbulo, respeitado o prazo 

constante no item 5.5”. 

 

 

 Atenciosamente, 

 

 

Comissão de Licitação – Modalidade Pregão 
Portaria Nº 2.207/2021 


